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ação direta de inconstitucionalidade. leis estaduais. lei nº 10.352/94 (art. 1°) e LCE nº 10.992/97 (artigos 2°, § 1°, e 6°). brigada militar. policial militar feminina. oficial, ascensão hierárquica. previsão inicial de atingir ao posto máximo de capitão PM. alteração permitindo chegar ao posto de coroneL PM. princípio constitucional de que homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações (CF, art. 5°, I). forma de ingresso que é comum, passando também pelo mesmo curso de formação. requisitos iguais para homens e mulheres, galgando em igualdade de condições todos os postos da carreira de oficial militar. inobservância da exigência do concurso público que não se verifica, tampouco representando a unificação ou alteração de carreira ou de postos.  atividades afins, possibilidade de ascensão funcional na carreira em idênticas condições. promoção que não representa forma de preterição. inconstitucionalidade que não se ostenta. ação improcedente.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70005398326


	Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA 


	PROPONENTE

	ASSEMBLéIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	REQUERIDa

	EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO 


	REQUERIDO

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar improcedente a ação, vencido o Desembargador Antonio Carlos Stangler Pereira, prejudicado o Agravo Regimental nº 70005456603.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário (Presidente), os eminentes Senhores Des. OSVALDO STEFANELLO (PRESIDENTE, COM VOTO), des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. AntOnio Carlos Netto Mangabeira, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster e Des. Silvestre Jasson Ayres Torres.

Porto Alegre, 19 de abril de 2004.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, constando como requeridos o Sr. GOVERNADOR DO ESTADO e a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. Objetiva a retirada do ordenamento jurídico do artigo 1º da Lei Estadual nº 10.352, de 30 de dezembro de 1994, que “Altera disposições da Lei nº 7.977, de 08 de janeiro de 1985 e dá outras providências”, e dos artigos 2º, § 1º, e 6º, da Lei Complementar Estadual nº 10.992, de 18 de agosto de 1997, que “Dispõe sobre a carreira dos Servidores Militares do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências”, aduzindo que os dispositivos atacados são incompatíveis substancialmente com o disposto nos artigos 19, caput, e inciso I, 20, caput, e 46, caput, todos da Constituição Estadual, c/c os artigos 5º, caput, e 37, inciso II, da Constituição Federal.

Historia, em resumo, que a Lei Estadual nº 7.977/85 criou a Companhia de Polícia Militar Feminina na Brigada Militar do Estado, estatuindo, em seu artigo 2º, § 3º, a forma de ingresso voluntário feminino para ocupação dos Postos e recepção de Patentes no Círculo de Oficiais da BM, cujo grau hierárquico máximo previsto, na época, para acesso por concurso público ao Curso de Formação de Oficiais de Polícia Militar Feminina, posteriormente denominado de Curso de Formação de Oficiais PM Femininos – CFOFem, era  o posto de Capitão. Ocorre que, com o advento da Lei Estadual nº 10.352/94, informa ter sido estabelecida uma espécie de provimento derivado vertical  daquelas agentes públicas militares (Oficiais), sendo-lhes outorgado um novo plano de carreira, com a possibilidade de a oficial chegar até o posto de Coronel da BM. Assim, quando houve a unificação das carreiras (postos do antigo Quadro de Oficiais da Polícia Militar – QOPM e o posto máximo de Capitão, do Quadro Especial de Polícia Militar Feminina – QEOPMFem, estruturando-se a Corporação em um quadro organizativo único, o Quadro de Oficiais de Estado Maior – QOEM), mediante a Lei Complementar nº 10.992/97, assevera que foram ampliadas as perspectivas de ascensão em decorrência de provimento derivado vertical, chancelando uma espécie de acesso diverso, representando verdadeira burla ao sistema de concurso público. 

Postula a concessão de medida liminar suspensiva, declarando-se, ao final, a inconstitucionalidade de toda a lei, ou do artigo 1º da Lei Estadual nº 10.352/94, e dos artigos 2º, § 1º, e 6º, da LCE nº 10.992/97, por ofensa aos mandamentos constitucionais referenciados, declarando-se a extensão dos efeitos da nulidade ao ato administrativo (Boletim Geral nº 130/2002) da Brigada Militar que republica nova ordem de antigüidade, fulcrado nos dispositivos inconstitucionais aludidos.

Indeferida a liminar, sobreveio agravo regimental, postergada a apreciação por decisão do Relator originário, na perspectiva de modificação na legislação impugnada.

Notificados os requeridos, a Mesa da Assembléia Legislativa propugna pela total improcedência da ação, porque constitucional e bem fundamentadas as motivações que ensejaram o encaminhamento dos projetos de lei, para fins de corrigir distorções verificáveis nas carreiras existentes, adequando a formação dos servidores militares às novas exigências da validade social, política e econômica do Estado. 

O Sr. Governador do Estado, através da Procuradoria-Geral do Estado, preliminarmente aduz não ter sido desenvolvida fundamentação específica quanto ao § 1º do artigo 2º da Lei Complementar nº 10.992/97, porque nada diz acerca da abertura da possibilidade aos Oficiais do Quadro Feminino da Brigada Militar chegar ao posto de Coronel, desatendida, assim, a exigência posta no artigo 3º, I, in fine, da Lei Federal nº 9.868/99, não podendo, no ponto, lograr conhecimento a ação. No mais, sustenta que nenhum dos dispositivos impugnados promovem automaticamente qualquer Oficial do sexo feminino, integrante da Brigada Militar, ao posto de Coronel. Apenas possibilitam que Oficiais do sexo feminino, submetendo-se aos mesmos requisitos exigidos aos Oficiais do sexo masculino, sigam na carreira até o posto de Coronel, quando antes, pelo sistema anterior, somente poderiam chegar ao posto de Capitão. Reitera, ao final, o não-conhecimento da ação no que tange ao dispositivo em relação ao qual não é desenvolvida fundamentação, enquanto relativamente aos demais que seja ela julgada improcedente. 

O Dr. Procurador-Geral de Justiça, em derradeiro pronunciamento, reitera a procedência da ação, nos termos do pedido.

Recebi, por redistribuição, em 04.03.04.

É o relatório.

VOTO
Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Eminentes colegas. O Dr. Procurador-Geral de Justiça pretende a declaração de inconstitucionalidade da Lei Estadual n° 10.352, de 30.12.94, e dos artigos 2°, § 1°, e 6°, da LCE nº 10.992, de 18.08.97.

A primeira lei impugnada (10.352/94, art. 1°), modificando o art. 5° da Lei nº 7.977/85, que criou a Companhia de Polícia Militar Feminina, prevendo a ascensão na carreira ao posto máximo de Capitão, acrescentou a possibilidade de a oficial chegar até o posto de Coronel da Brigada Militar, dispondo:




“LEI Nº 10.352, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994.

“Altera disposições da LEI Nº 7.977, de 08 de janeiro de 1985 e dá outras providências.

 “Art. 1º - O artigo 5º da LEI Nº 7.977, de 08 de janeiro de 1985, fica acrescido do inciso IV, com a seguinte redação:

‘Art. 5º - ...

I - ...

II - ...

III - ...

IV – Fica assegurada aos servidores militares do Estado, integrantes do Quadro Especial de Oficiais PM Femininos, a progressão na carreira, dentro de seus quadros, até o posto de Coronel, na forma que a lei dispuser.’

“Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

“Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

“Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.” 

Já a segunda (LCE nº 10.992/97), que dispõe sobre a carreira dos Servidores Militares do Estado, nos artigos inquinados estabelece:

“Art. 2º - Fica instituída a carreira dos Servidores Militares Estaduais de Nível Superior, estruturada através do Quadro de Oficiais de Estado Maior – QOEM e do Quadro de Oficiais Especialistas em Saúde – QOES.

“§ 1º - A carreira dos Quadros de Oficiais, de que trata o ‘caput’ deste artigo, é constituída dos postos de Capitão, Major, Tenente-Coronel e Coronel.”

“Art. 6° - Os postos de Capitão, Major, Tenente-Coronel e Coronel da atual carreira do Quadro de Oficiais da Polícia Militar - QOPM  e o posto de Capitão da atual carreira do Quadro Especial de Oficiais da Polícia Militar Feminina – QEOPMFem, previstos na Lei 9.741, de 20 de outubro de 1992, ficam incorporados à carreira de Q0EM, assim como os postos mencionados neste artigo, da atual carreira do Quadro de Oficiais de Saúde- QOS, igualmente previstos na mencionada lei, passam a integrar a carreira do QOES.”

Não procede a ação, com a vênia do nobre proponente.

O entendimento desenvolvido, em resumo, tem como ponto de partida o fato de que as oficiais femininas (QEOPMF) prestaram  concurso de ingresso, realizando curso de formação, tendo em mira apenas o posto de Capitão, porém, com a unificação das carreiras ampliando o acesso ao oficialato, criou-se uma modalidade de ascensão através de provimento derivado vertical, internamente, representando verdadeira burla ao sistema de concurso público.

Não tenho a mesma visão, já a partir da base desse raciocínio, em respeito ao princípio de que homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, assegurado em cláusula pétrea da Constituição Federal (art. 5°, I). De outro giro, ao contrário do asseverado, também não havendo qualquer afronta ao princípio da igualdade, favorecendo as policiais femininas, ou violação à forma de investidura em cargo público estabelecida pela CF (art. 37, II), que a Carta Estadual repristina (art. 20).

Na verdade, aliás, no que se refere ao art. 2°, § 1°, da LCE nº 10.992/97, antes transcrito (instituindo a carreira dos Servidores Militares Estaduais de nível superior, alinhando os postos que a integram), nenhuma referência se contém quanto à possibilidade aberta de as oficiais do quadro feminino chegar ao posto de Coronel, com a respectiva forma de acesso. Vai daí que não há violação a qualquer mandamento constitucional, de modo frontal e direto, não se podendo acolher, genericamente, o vício apontado, a partir do entendimento de que a lei, em linha de princípio, presume-se constitucional.

No que respeita aos demais comandos legislativos hostilizados (art. 1° da Lei nº 10.352/94 e art. 6° da LCE nº 10.992/97), não há, no meu ponto de vista, nem unificação indevida de carreiras e de cargos (de postos), ou ingresso e ascensão sem observância da exigência do concurso público.

Com efeito, como diz o Estado na defesa das leis questionadas, os dispositivos impugnados não promovem, automaticamente, qualquer oficial feminino, integrante da Brigada Militar, ao posto de Coronel. Ao contrário, independente de sexo, as oficiais femininas se submetem às mesmas regras previstas para os oficiais masculinos, desde a forma de ingresso, passando pelo curso de formação. Uma vez satisfeitos os mesmos requisitos, após galgar todos os postos antecedentes (de Capitão, chegando a Major e a Ten. Coronel), por promoção, é que podem atingir ao posto máximo de Coronel P. M. Por isso que, dispensando a lei os mesmos requisitos para homens e mulheres, antes de tudo veio para dar concretude ao mandamento do art. 5°, I, da Constituição Federal.

Assim, tratando-se de simples ascensão funcional, a hipótese não é, rigorosamente, de unificação de carreiras (ou de postos), que aqui é a mesma e continua sendo uma só, sem diferença de atribuições ou de afinidades, assim não se podendo estimar o ingresso repudiado pelo art. 37, II, da CF. Mas, até mesmo que o fosse, não parece que haveria óbice maior, na lição do saudoso Hely Lopes Meirelles, no sentido de que a transformação de cargos, desde que autorizada por lei, é admissível, extinguindo-se os anteriores e criando-se outros, para provimento por concurso ou enquadramento (Direito Administrativo, ed. 1997, p. 368). A propósito, o Pretório Excelso também já se pronunciou a respeito, inclusive indo mais além, dizendo que nada impede a unificação de carreiras afins, valendo lembrar, por sua semelhança, o precedente assim ementado:

“Unificação, pela Lei Complementar nº 10.933-97, do Rio Grande do Sul, em nova carreira de Agente Fiscal do Tesouro, das duas, preexistentes, de Auditor de Finanças Públicas e de Fiscal de Tributos Estaduais. Assertiva de preterição da exigência de concurso público rejeitada em face da afinidade de atribuições das categorias em questão, consolidada por legislação anterior à Constituição de 1988. Ação direta julgada, por maioria, improcedente.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.591. Relator: Min. Octávio Gallotti. DJU 30 JUN 2000).”

Diante desse raciocínio - e no caso com maior razão -, não se podem ver, sob qualquer ângulo, os vícios apontados na legislação estadual hostilizada, permitindo a simples  ascensão funcional na carreira, apenas para atingir o último grau da hierarquia militar estadual, com atribuições afins, guardados os mesmos requisitos para homens e mulheres que ingressam pela mesma forma no oficialato, galgando todos os seus postos. Pode até haver, é certo, prejuízo pessoal aos oficiais masculinos, aspirantes ao posto máximo, mas isso não leva à inconstitucionalidade. Aliás, sob esse prisma, um grupo de oficiais da Brigada Militar manejou mandado de segurança (MS 70007849037, j. 1º/4/04, do qual fui Relator, 3ª CC), contra ato do Comandante-Geral da Brigada Militar, que determinou a republicação da lista de acesso, cuja ordem restou denegada.

Por fim, dando pelo desacolhimento da ação, resta prejudicado o agravo regimental (70005456603), interposto da decisão que indeferiu a liminar, ainda não julgado, aventando o em. Des. Clarindo Favretto, Relator originário, com a possibilidade de solução legislativa para justificar a espera.

Ante o exposto, julgo improcedente a ação.

DESA. MARIA BERENICE DIAS – Se o eminente Colega permite, trago mais um argumento: tenho que, se inconstitucionalidade existe, é nessa malfadada lei de 1985 que permitiu, ao criar a carreira militar feminina, a ascensão das mulheres exclusivamente até o cargo capitão. 
Com o advento da Constituição Federal, em 1988, não há como falar em cristalização dessa preconceituosa distorção que foi levada a efeito, a não ser que se entenda que haja direito adquirido à discriminação que existia na lei, lei essa que não foi recepcionada pela nova Constituição. 
E não se trata, às claras, de se criar algum privilégio em favor das mulheres, mas resguardar a igualdade, que é a base do princípio ao respeito da dignidade humana, princípio consagrado tão enfaticamente na nossa Constituição.
DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Eminente Presidente, revisei e estou acompanhando o exaustivo voto do eminente Relator. 

Julgo improcedente.

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Acompanho o eminente Relator e o eminente Revisor.

DES. LEO LIMA – Estou acompanhando o eminente Relator.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA – Com o Relator.
DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Com o Relator.

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA – Com o Relator, Sr. Presidente.

DES. GASPAR MARQUES BATISTA – Com o Relator.

DES. ARNO WERLANG – Com o Relator.

DES. WELLINGTON PACHECO BARROS – Com o Relator.
DES. ALFREDO FOERSTER – Com o Relator.

DES. SILVESTRE JASSON AYRES TORRES – Com o Relator.

DES. OSVALDO STEFANELLO (PRESIDENTE) – Com o Relator.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER – Com o eminente Relator.

DES. ALFREDO GUILHERME ENGLERT – Com o Relator.

DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA – Pela improcedência da ação nos termos do voto do eminente Relator.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA - Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, visando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º, da Lei Estadual nº 10.352, de 30 de dezembro de 1994, que alterou disposições da Lei nº 7.977, de 08 de janeiro de 1985, bem como dos artigos 2º, § 1º e 6º, da Lei Complementar Estadual nº 10.992, de 18 de agosto de 1997, que dispôs sobre a carreira dos Servidores Militares do Estado do Rio Grande do Sul. 


O quadro de organização da Brigada Militar, conforme se constata do § 1º, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 10.992, de 18 de agosto de 1997, está organizado da seguinte forma: 


“A carreira dos Quadros de Oficiais, de que trata o ‘caput’ deste artigo, é constituída dos postos de Capitão, Major, Tenente-Coronel e Coronel.”


A Lei nº 7.977, de 8 de janeiro de 1985, estabelece em seu artigo 2º, § 3º, que o posto máximo para as oficiais de policía militar feminina será o de capitão, nos seguintes termos: 


“O posto máximo do Quadro Especial de Oficiais de Polícia Militar Feminina será de Capitão PM Fem.”


O concurso celebrado, conforme consta do edital de abertura (fls. 48/53), foi para o posto de capitão, sendo assim, a elevação para o posto de Coronel, sem a realização de concurso público, de acordo com o que preceitua o artigo 5º, inciso IV da Lei 10.352, mostra-se inconstitucional. 


Reza o referido artigo: 


“IV – Fica assegurada aos servidores militares do Estado, integrantes do Quadro Especial de Oficiais PM Femininos, a progressão na carreira, dentro de seus quadros, até o posto de Coronel, na forma que a lei dispuser.” 


Hely Lopes Meirelles a respeito do tema preleciona: 


“Em razão do art. 37, II, da CF, qualquer investidura em carreira diversa em que o servidor ingressou por concurso é, hoje, vedada.’ Direito Administrativo Brasileiro, 19ª edição, p. 365). 


Ademais, vale relembrar os ensinamentos de CELSO RIBEIRO BASTOS sobre o tema:

‘A atual Constituição utiliza a expressão investidura para designar o ato de preenchimento do cargo ou emprego público. Não se fala mais, como ocorreu no passado, em primeira investidura para deixar certo que se cuida de todas as hipóteses em que se dá a condição de ingresso no quadro de servidores públicos. Com esta ênfase na mera investidura excluindo, pois, a mera referência tão-somente à primeira investidura, o Texto Constitucional quis, sem dúvida nenhuma, repudiar aquelas modalidades de desvirtuamento da Constituição anterior criadas por práticas administrativas, muitas vezes até com abono jurisdicional, que acabam na verdade por costear o espírito do preceito. Referimo-nos a instituto como o da transposição – citado aqui exemplificativamente, uma vez que não exclui os outros – que, com a falsa justificativa que o beneficiado já servidor público era, guindava-o para novos cargos e funções de muito maior envergadura e vencimentos que não nutriam contudo relação funcional com o cargo de origem. E tudo isso recebia o beneplácito da legalidade sob o fundamento de que a primeira investidura já não era. O Texto atual eliminou quaisquer artifícios para manter práticas deste teor não se referindo à primeira investidura obviamente que se reporta a toda e qualquer investidura’ (Comentários à Constituição do Brasil, vol.3, tomo III, ed. Saraiva, 1.992, p.67-9).”


Não trata-se, no presente caso, de distinção entre  homens e mulheres, ou de qualquer espécie de discriminação, mas sim de respeito a regra constitucional insculpida no artigo 37, inciso II: “a investidura em cargos ou empregos público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.”


As cartas Estadual e Federal dispõem deva a administração pública observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, sendo livre o acesso aos cargos e funções públicas, criados por lei, (art. 19, inciso I, da CE e art. 37, caput, da CF) a todo e qualquer brasileiro, dependendo de prévia aprovação em concurso público de provas ou de título, conforme a natureza e o grau de complexidade do cargo ou emprego, exceto nos casos de nomeação para cargos em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração (art. 20, caput, da CE e art. 37, inciso II, da CF). 

O curso de formação das oficiais femininas está disciplinado por lei própria - Lei 8.808, de 10 de janeiro de 1989, como se constata pela leitura de seu artigo 4º:


“O Curso de Formação de Oficiais PM Femininos (CFO Fem), o Curso de Formação de Sargentos PM Femininos (CFS Fem), o Curso de Formação de Cabos PM Femininos (CFC Fem) e o Curso de Formação de Soldados PM Femininos (CFSd Fem), com 24, 9, 3 e 6 meses de duração mínima, respectivamente, serão regulados por ato do Comando-Geral, observadas as Normas para o Planejamento e Conduta do Ensino da Brigada Militar.” 


As exigências para o provimento do posto de Capitão são diversas daquelas que permitem o acesso aos postos de Major, Tenente Coronel e Coronel, sendo assim, a ascensão a outro posto dentro dos quadros da Brigada Militar, além do Posto de Capitão, sem a realização de concurso público, mostra-se como uma burla a regra constitucional que condiciona o provimento dos postos de Oficiais Superiores à realização de concurso próprio e freqüência do Curso de Formação de Oficiais - CFO.

O acesso ao posto de Oficiais Superiores, se permitido às Policiais Femininas, que ingressaram na Polícia Militar condicionadas ao posto máximo de Capitão, faz com que aqueles Oficiais que freqüentaram o CFO, e demais cursos para o acesso ao oficialato superior, fiquem preteridos.

A respeito do tema preleciona Cármen Lúcia Antunes Rocha: 

“Prevalece, assim, a vedação de ingresso em dada carreira sem aprovação prévia em concurso público prestado para o cargo inicial de carreira específica, não sendo possível a sua aceitação para qualquer cargo ou emprego público e, posteriormente, o seu aproveitamento como condição para ingressar em cargo ou emprego de carreira para a qual não se tenha aprovado o candidato especificamente.” (Princípios Constitucionais dos Servidores Públicos, Editora Saraiva, p. 205). 

Julgo procedente, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º, da Lei Estadual nº 10.352, de 30 de dezembro de 1994, bem como dos artigos 2º, § 1º e 6º, da Lei Complementar Estadual nº 10.992, de 18 de agosto de 1997. 

DES. PAULO A. MONTE LOPES – Com o Relator.

DES. RANOLFO VIEIRA – Com o Relator.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI – Com o Relator.

DES. ARAKEN DE ASSIS – Com o Relator.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Não obstante posições firmadas no douto parecer, que é respeitável e tem uma linha até certo ponto defensável, parece que, realmente, a moderna orientação se centra em outro sentido.

Por isso, acompanho o Relator.

DES. ANTONIO J. DALL'AGNOL JUNIOR – Com o eminente Relator.

DESA. MARIA BERENICE DIAS – Já me manifestei no sentido de acompanhar o Relator.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Com o Relator, Sr Presidente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70005398326, DE PORTO ALEGRE “JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO, VENCIDO O DESEMBARGADOR STANGLER PEREIRA, PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL Nº 70005456603”.
NTP
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